
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

SECRETARIA DE AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS
EXTRAJUDICIAIS DA PJM EM BRASÍLIA -

Notícia de Fato 210.2023.000017

Informações

Classe - Notícia de Fato
Assunto principal
(0003664) DIREITO PENAL / Crimes Previstos na Legislação Extravagante / Crimes Militares
Data de registro - 24/01/2023 às 14:56h

Prazos

Descrição Situação Observação Data limite

Dar andamento às representações, requerimentos, petições e peças de informação - Art. 3º, da
Resolução 174 do CNMP. De acordo com a Portaria nº 291, de 27/11/2017, do CNMP, prazo de
30 dias, prorrogável, uma vez, fundamentadamente, por mais 90 dias.

Atrasado 23/02/2023 (Quinta-feira)

Pessoas interessadas

NOTICIANTE - Jorge Xavier

Movimentos

Nº. Nome do movimento Página

1 920008 - Registro de Notícia de Fato (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 24/01/2023 às 14:56h)
Noticiante relata supostos fatos relacionados às manifestações de 08.01.2023

3

2 920272 - Certidão / Informação (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 24/01/2023 às 15:14h)
Nada Consta

11

3 920005 - Feito distribuído ao Membro (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 24/01/2023 às 15:16h)

4 920025 - Feito encaminhado a órgão interno (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 24/01/2023 às 15:16h)
Órgão destino: 1ª PJM BRASILIA/DF

5 920005 - Feito distribuído ao Membro (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 24/01/2023 às 15:17h)

6 920007 - Redistribuído (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 24/01/2023 às 15:19h)

7 920023 - Feito encaminhado ao Membro (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 24/01/2023 às 15:19h)
Encaminhado para: ADILSON JOSE GUTIERREZ

8 920044 - Despacho (por Dr. ADILSON GUTIERREZ em 25/01/2023 às 12:36h)
despacho para diligências

12

9 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por Dr. ADILSON GUTIERREZ em 25/01/2023 às 12:36h)
Encaminhado para: MICHELLE PORTO STYPULKOWSKI

10 920057 - Juntada de documento(s) (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 06/02/2023 às 17:06h)
E-mail-Comprovação de envio de e-mail de solicitação de esclarecimentos ao noticiante

13

11 920057 - Juntada de documento(s) (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 06/02/2023 às 17:53h)
Noticiante não se manifestou sobre solicitação de esclarecimentos

16

12 920007 - Redistribuído (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 06/02/2023 às 17:53h)

13 920023 - Feito encaminhado ao Membro (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 06/02/2023 às 17:53h)
Encaminhado para: ANDRÉA HELENA BLUMM FERREIRA

14 920198 - Manifestação (por Dra. ANDRÉA BLUMM em 09/02/2023 às 16:31h)
Arquivamento

17

15 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por Dra. ANDRÉA BLUMM em 09/02/2023 às 16:31h)
Encaminhado para: MICHELLE PORTO STYPULKOWSKI

16 920057 - Juntada de documento(s) (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 22/02/2023 às 10:30h) 19
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Envio de promoção de arquivamento ao noticiante

17 920057 - Juntada de documento(s) (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 23/02/2023 às 18:33h)
Noticiante não confirmou recebimento da Promoção de arquivamento

23

18 920057 - Juntada de documento(s) (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 23/02/2023 às 18:37h)
Não foi protocolado recurso contra a decisão de arquivamento

24

19 920023 - Feito encaminhado ao Membro (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 23/02/2023 às 18:37h)
Encaminhado para: ANDRÉA HELENA BLUMM FERREIRA

20 920109 - Procedimento arquivado integralmente, sem remessa à CCR (por Dra. ANDRÉA BLUMM em 23/02/2023 às 19:35h)
Arquivamento definitivo.

25

21 1000009 - Encaminhamento ao servidor (por Dra. ANDRÉA BLUMM em 23/02/2023 às 19:35h)
Encaminhado para: MICHELLE PORTO STYPULKOWSKI

22 1000000 - Arquivamento definitivo do procedimento (por MICHELLE STYPULKOWSKI em 24/02/2023 às 17:00h)
Arquivamento definitivo

26

Este arquivo foi gerado em 20/06/2023 às 19:15h.
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ENC: ENC: [#8QZ-TAE-8TL5] Chamado atribuído: INVADIRAM A INSTALAÇÕES, NÃO
O CONGRESSO, STF E GOVERNO – pois não tin

PJMDF SECRETARIA <pjmdf.sec@mpm.mp.br>
Ter, 24/01/2023 08:10

Para: PJM BRASILIA - 1º OFICIO <pjmdf.of1@mpm.mp.br>

De: CLAUDIA MARCIA RAMALHO MOREIRA LUZ <claudia.luz@mpm.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 18:35
Para: PJMDF SECRETARIA <pjmdf.sec@mpm.mp.br>
Assunto: Re: ENC: [#8QZ-TAE-8TL5] Chamado atribuído: INVADIRAM A INSTALAÇÕES, NÃO O CONGRESSO, STF
E GOVERNO – pois não tin
 
Prezado Flavio, 

Favor autuar e distribuir.

Cláudia Márcia Luz

Enviado do meu iPhone

Em 19 de jan. de 2023, à(s) 15:48, PJMDF SECRETARIA <pjmdf.sec@mpm.mp.br>
escreveu:

Exma. Dra. Cláudia Márcia Ramalho Moreira Luz

Encaminho, para conhecimento e despacho, o chamado 8QZ-TAE-8TL5 aberto na
Ouvidoria do Ministério Público Militar.

Respeitosamente,

Jose Flavio Miranda | Secretário de Procuradoria
Ministério Público da União | Ministério Público Militar

Procuradoria da Justiça Militar em Brasília-DF
Fone: (+55) (61) 3255-7764
 

De: di.sistemas <di.sistemas@mpm.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 19 de janeiro de 2023 11:51
Para: PJMDF SECRETARIA <pjmdf.sec@mpm.mp.br>
Assunto: [#8QZ-TAE-8TL5] Chamado atribuído: INVADIRAM A INSTALAÇÕES, NÃO O CONGRESSO,
STF E GOVERNO – pois não tin
 
Olá,

Um novo chamado foi atribuído a você. Detalhes do chamado:

Assunto do chamado: INVADIRAM A INSTALAÇÕES, NÃO O CONGRESSO, STF E
Notícia de Fato 210.2023.000017
Documento 2023/0000002029 criado em 24/01/2023 às 14:56
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/4f348d3f961738f472579d672b121740
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GOVERNO – pois não tin
Código de identificação: 8QZ-TAE-8TL5

*****Observação:*****
NOS TERMOS DAS RESOLUÇÕES nº 95 e 212 DO CNMP, SOLICITAMOS QUE INFORME À
OUVIDORIA SE FOI INSTAURADO ALGUM PROCEDIMENTO; SE FOI ARQUIVADO; QUAL
DECISÃO FINAL, NO CASO DE SER INSTAURADO PROCEDIMENTO E SE FOI
APRESENTADO ALGUM RECURSO.
**********************

Você pode gerenciar este chamado aqui:
http://www.mpm.mp.br/sistemas/ouvidoria/admin/admin_ticket.php?track=8QZ-TAE-
8TL5&Refresh=22115

Atenciosamente,

MPM
http://www.mpm.mp.br
<Ouvidoria do Ministério Público Militar - 8QZ-TAE-8TL5.pdf>
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Assunto: INVADIRAM A INSTALAÇÕES, NÃO O CONGRESSO, STF E GOVERNO – pois não tin
Código de identificação:8QZ-TAE-8TL5
Status do chamado: Encerradas
Criado: 11/01/2023 19:15:16
Data: 19/01/2023 12:54:55
Atribuído a: PJM Brasília - SEC
Último a responder: SAC/MPM
Categoria: Representação/Solicitação de Providência

#antidemocrático

INVADIRAM A INSTALAÇÕES, NÃO O CONGRESSO, STF E GOVERNO – pois não tinha ninguém*
Jorge Xavier <jorgeminasjf@gmail.com>
Seg, 09/01/2023 13:23
Para:
Você não costuma receber emails de jorgeminasjf@gmail.com. Saiba por que isso é importante
*CONSIDERAÇÕES ESTÃO SENDO ENVIADAS A TODOS OS CONGRESSISTAS, GENERAIS, COMANDANTES DE
UNIDADES MILITARES, PC E AO POVO EM GERAL, o verdadeiro dono do poder*

*Se você ignorar essas considerações, saiba que receberão: os generais, coronéis, praças e soldados, PF, MP,
polícia civil e militar, além de todo o povo, o verdadeiro dono do poder!*

*INVADIRAM A INSTALAÇÕES, NÃO O CONGRESSO, STF E GOVERNO – pois não tinha ninguém*

Eles invadiram as INSTALAÇÕES e não o Congresso, STF ou Governo. Pois não havia ninguém do poder lá. As
instalações bastam reconstituir.

*NÃO ERA GOLPE* – pois sabiam as instalações do governo, do congresso e STF estavam vazias.

*REDE GLOBO, RECORD NEWS entre outras, foram que instigaram ao chamá-los de terroristas, criminosos,
golpistas – eles não são Juízes para fazer julgamentos*

Os repórteres da Globo e Record News devem ser levados à Justiça pois são culpados ao inflamaram os
manifestantes chamando os de golpistas e criminosos. Eles são juízes para julgar? Deveriam chamá-lo de
manifestantes e até invasores, mas não de criminosos e golpistas

*LULA PERDEU LEGITIMIDADE ao mentir e ameaçar aos eleitores*

LULA MENTIU: Lula, PERDEU A LEGITIMIDADE ao prometer combater a corrupção e colocar no Ministério pessoas
acusadas de corrupção, de serem ladrões, como Dino, Haddad e a pró miliciana. Lula traiu novamente e deve ser
preso

LULA AMEAÇOU: Lula, através do Ministro da Justiça, Dino, disse que convocaria forças de outros países para atuar
contra a oposição. Falou em acabar com a PM, falou em construir uma força militar ligada diretamente do governo!
Ou seja, fez terror a população e isso inflama.

*O STF É O CULPADO POR ESSA DESORDEM*

O STF é o culpado por anular a condenação de Lula e não o impedir de concorrer, fez um ato político, deve ser
responsabilizado. Foi além da Constituição. Pois a Constituição é clara: corruptos não podem assumir cargos
públicos. E, ao deixar Lula livre para disputar as eleições, sendo que a Constituição proíbe corruptos de ocupar
funções públicas, ao extrapolar a Constituição, *o STF perdeu o direito restrito de interpretar a Constituição*

*O CONGRESSO É OBRIGADO A INVESTIGAR SEGUNDO A CONSTITUIÇÃO*
Notícia de Fato 210.2023.000017
Documento 2023/0000002029 criado em 24/01/2023 às 14:56
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O Senado É OBRIGADO pela Constituição em investigar os Ministros do Governo e do STF. Investigar Toffile, Gilmar
Mendes, Lewandowski, por suspeita de corrupção. E os acusados de corrupção Dino, Haddad e a pro miliciana.
Aliás o próprio Lula tem que ser deposto, a Constituição é clara: corruptos não podem exercer cargos público. O
Congresso é OBRIGADO pela leia agir, pois senão perde também a legitimidade. O Povo brasileiro em geral, tinha
um alto prestigio e confiança no STF. Leitores com menos instruções, ao saberem que o processo foi anulado,
julgaram Lula inocentes e injustiçado. Ou seja, *o STF induziu os leitores ao erro. Abusou da confiança nele
depositado*. TODOS DO STF que votaram pela anulação *e não impediram Lula de se candidatar, devem ser
depostos e presos. Todos foram culpados*

A MANIFESTAÇÃO FOI AUTORIZADA

Eram manifestações AUTORIZADAS, mas os repórteres da Globo e Record News... começaram a chamá-los de
golpistas, terroristas, criminosos... e, com isso, inflamaram alguns manifestantes a atacarem os repórteres. *Eles
não são juízes para chamá-los de criminosos, terroristas e golpistas*. Portanto, cometeram crimes e TODOS os
jornalistas que falaram isso e seus responsáveis devem ser levados à Justiça. Inflamou o povo.

OS EUA SE INTROMETEM ERRADAMENTE

Os EUA não devem se intrometer, pois bandidos usam a democracia para derrubá-la, como fez na Venezuela.
Idiotas seremos nós se confiarmos nos EUA como confiaram os ucranianos ao abrir mão de armas nucleares ou os
idiotas japoneses e idiotas sul coreanos que confiaram nos EUA e que agora são ameaçados pela Coréia Norte
nuclear. Aliás, há possibilidade do próprio solo americano se atingido de armas nucleares, ou seja, os políticos
americanos que permitiram isso são um prejuízo para os EUA, ou seja, não são totalmente confiáveis.

TODO PODER É DO POVO – que o pode exercer diretamente, se quiser!

A CONSTITUIÇÃO, no seu primeiro artigo, é clara: todo poder emana do povo que é exercido indiretamente, mas,
*a maioria* do povo tem todo o direito de tomar o poder e exercer diretamente, fazendo justiça com as próprias
mãos: A verdadeira ameaça a LIBERDADE e a democracia é LULA ao ameaçar trazer forças estrangeiras para o
País, acabar com a PM e fazer uma força militar ligada diretamente ao governo, como fez os Aiatolás no Irã.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL: Artigo 1º e Parágrafo único. *Todo o poder emana do povo*, que o exerce
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”. Se o Congresso falhar, a
maioria do povo pode sim exercer diretamente o poder.

LULA, ATRAVÉS DO DINO, FOI QUEM COMETEU CRIME, TERROR E ATAQUE A DEMOCRACIA

CRIME foi Lula que através do Dino ameaçou trazer esquerdistas de outros países, acabar com a PM e cria uma
força militar ligada diretamente ao governo, ou seja, milícias. E Alexandre de Moraes não fez nada!

NÃO ERA GOLPE

NÃO era golpe, pois o Presidente não estava na cidade.

ALEXANDRE DE MORAES FOI ALÉM DE SUAS FUNÇÕES – deve ser destituído e preso

Alexandre de Moraes deve ser destituído e peso, pois ultrapassou suas funções ao mandar acabar com as
manifestações legitimas em outros Estados. Ele não tem competência para isso.

*SE O CONGRESSO FALHAR, NÓS, A MAIORIA DO POVO BRASILEIRO TEMOS O DIREITO LEGAL DE EXERCER
DIRETAMENTE O PODER!*

Notícia de Fato 210.2023.000017
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Então senhores, façam o seu papel. A maioria do povo não pode ser refém dos conchavos do Congresso, do STF e
muito menos do Governo.

Repassem!

Data: 11/01/2023 19:17:13
Nome:SAC/MPM

Prezado senhor,

Com os meus cumprimentos, informo que a atribuição do MPM é de investigar e denunciar crime militar no âmbito
das Forças Armadas.

Informo que sua manifestação foi encaminhada à PJM/DF, noseguinte endereço:

Setor de Embaixadas Norte, lote 43, Bloco C
CEP 70800-400 – Brasília – DF
Telefone: (61) 3255-7764/ 7763
Telefax: (61) 3255-7759
e-mail: pjmdf.sec@mpm.mp.br

Atenciosamente,

Ouvidoria
Ministério Público Militar

--- Fim do chamado ---

Notícia de Fato 210.2023.000017
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*INVADIRAM A INSTALAÇÕES, NÃO O CONGRESSO, STF E GOVERNO – pois não tinha ninguém*

Jorge Xavier <jorgeminasjf@gmail.com>
Seg, 09/01/2023 13:23

Para: e5@7rm.eb.mil.br <e5@7rm.eb.mil.br>;ouvidoria@7rm.eb.mil.br <ouvidoria@7rm.eb.mil.br>;cmt1cia.1bpm@pm.es.gov.br
<cmt1cia.1bpm@pm.es.gov.br>;cmt3cia.1bpm@pm.es.gov.br <cmt3cia.1bpm@pm.es.gov.br>;cmt5cia@pm.es.gov.br
<cmt5cia@pm.es.gov.br>;cmt2cia.1bpm@pm.es.gov.br <cmt2cia.1bpm@pm.es.gov.br>;cmt4cia@pm.es.gov.br
<cmt4cia@pm.es.gov.br>;cmt.1bpm@pm.es.gov.br <cmt.1bpm@pm.es.gov.br>;2pelbe@gmail.com.br <2pelbe@gmail.com.br>;adm3cia.2bpm@pm.es.gov.br
<adm3cia.2bpm@pm.es.gov.br>;adm1cia.2bpm@pm.es.gov.br <adm1cia.2bpm@pm.es.gov.br>;dpmvilaavao.2bpm@pm.es.gov.br
<dpmvilaavao.2bpm@pm.es.gov.br>;sargenteante2cia.3bpm@pm.es.gov.br <sargenteante2cia.3bpm@pm.es.gov.br>;sargenteante3cia.3bpm@pm.es.gov.br
<sargenteante3cia.3bpm@pm.es.gov.br>;cmt.3bpm@pm.es.gov.br <cmt.3bpm@pm.es.gov.br>;sargenteante1cia.3bpm@pm.es.gov.br
<sargenteante1cia.3bpm@pm.es.gov.br>;cmt.4bpm@pm.es.gov.br <cmt.4bpm@pm.es.gov.br>;2cia.4bpm@pm.es.gov.br
<2cia.4bpm@pm.es.gov.br>;1cia.4bpm@pm.es.gov.br <1cia.4bpm@pm.es.gov.br>;forcatatica.4bpm@pm.es.gov.br <forcatatica.4bpm@pm.es.gov.br>

Você não costuma receber emails de jorgeminasjf@gmail.com. Saiba por que isso é importante

*CONSIDERAÇÕES ESTÃO SENDO ENVIADAS A TODOS OS CONGRESSISTAS, GENERAIS,
COMANDANTES DE UNIDADES MILITARES, PC E AO POVO EM GERAL, o verdadeiro dono do
poder*
 
*Se você ignorar essas considerações, saiba que receberão: os generais, coronéis, praças e
soldados, PF, MP, polícia civil e militar, além de todo o povo, o verdadeiro dono do poder!*
 
*INVADIRAM A INSTALAÇÕES, NÃO O CONGRESSO, STF E GOVERNO – pois não tinha
ninguém*
Eles invadiram as INSTALAÇÕES e não o Congresso, STF ou Governo. Pois não havia ninguém do
poder lá. As instalações bastam reconstituir.
 
*NÃO ERA GOLPE* – pois sabiam as instalações do governo, do congresso e STF estavam
vazias.
 
*REDE GLOBO, RECORD NEWS entre outras, foram que instigaram ao chamá-los de
terroristas, criminosos, golpistas – eles não são Juízes para fazer julgamentos*
Os repórteres da Globo e Record News devem ser levados à Justiça pois são culpados ao
inflamaram os manifestantes chamando os de golpistas e criminosos. Eles são juízes para
julgar? Deveriam chamá-lo de manifestantes e até invasores, mas não de criminosos e golpistas
 
*LULA PERDEU LEGITIMIDADE ao mentir e ameaçar aos eleitores*
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LULA MENTIU: Lula, PERDEU A LEGITIMIDADE ao prometer combater a corrupção e colocar no
Ministério pessoas acusadas de corrupção, de serem ladrões, como Dino, Haddad e a pró
miliciana. Lula traiu novamente e deve ser preso
LULA AMEAÇOU: Lula, através do Ministro da Justiça, Dino, disse que convocaria forças de
outros países para atuar contra a oposição. Falou em acabar com a PM, falou em construir uma
força militar ligada diretamente do governo! Ou seja, fez terror a população e isso inflama.
 
*O STF É O CULPADO POR ESSA DESORDEM*
O STF é o culpado por anular a condenação de Lula e não o impedir de concorrer, fez um ato
político, deve ser responsabilizado. Foi além da Constituição. Pois a Constituição é clara:
corruptos não podem assumir cargos públicos. E, ao deixar Lula livre para disputar as eleições,
sendo que a Constituição proíbe corruptos de ocupar funções públicas, ao extrapolar a
Constituição, *o STF perdeu o direito restrito de interpretar a Constituição*
 
*O CONGRESSO É OBRIGADO A INVESTIGAR SEGUNDO A CONSTITUIÇÃO*
O Senado É OBRIGADO pela Constituição em investigar os Ministros do Governo e do STF.
Investigar Toffile, Gilmar Mendes, Lewandowski, por suspeita de corrupção. E os acusados de
corrupção Dino, Haddad e a pro miliciana. Aliás o próprio Lula tem que ser deposto, a
Constituição é clara: corruptos não podem exercer cargos público.   O Congresso é OBRIGADO
pela leia agir, pois senão perde também a legitimidade. O Povo brasileiro em geral, tinha um
alto prestigio e confiança no STF. Leitores com menos instruções, ao saberem que o processo
foi anulado, julgaram Lula inocentes e injustiçado. Ou seja, *o STF induziu os leitores ao erro.
Abusou da confiança nele depositado*. TODOS DO STF que votaram pela anulação *e não
impediram Lula de se candidatar, devem ser depostos e presos. Todos foram culpados*
 
A MANIFESTAÇÃO FOI AUTORIZADA
Eram manifestações AUTORIZADAS, mas os repórteres da Globo e Record News... começaram a
chamá-los de golpistas, terroristas, criminosos... e, com isso, inflamaram alguns manifestantes
a atacarem os repórteres. *Eles não são juízes para chamá-los de criminosos, terroristas e
golpistas*. Portanto, cometeram crimes e TODOS os jornalistas que falaram isso e seus
responsáveis devem ser levados à Justiça. Inflamou o povo.
 
OS EUA SE INTROMETEM ERRADAMENTE
Os EUA não devem se intrometer, pois bandidos usam a democracia para derrubá-la, como fez
na Venezuela. Idiotas seremos nós se confiarmos nos EUA como confiaram os ucranianos ao
abrir mão de armas nucleares ou os idiotas japoneses e idiotas sul coreanos que confiaram nos
EUA e que agora são ameaçados pela Coréia Norte nuclear. Aliás, há possibilidade do próprio
solo americano se atingido de armas nucleares, ou seja, os políticos americanos que
permitiram isso são um prejuízo para os EUA, ou seja, não são totalmente confiáveis.
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TODO PODER É DO POVO – que o pode exercer diretamente, se quiser!
A CONSTITUIÇÃO, no seu primeiro artigo, é clara: todo poder emana do povo que é exercido
indiretamente, mas, *a maioria* do povo tem todo o direito de tomar o poder e exercer
diretamente, fazendo justiça com as próprias mãos: A verdadeira ameaça a LIBERDADE e a
democracia é LULA ao ameaçar trazer forças estrangeiras para o País, acabar com a PM e fazer
uma força militar ligada diretamente ao governo, como fez os Aiatolás no Irã.
 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL: Artigo 1º e Parágrafo único. *Todo o poder emana do
povo*, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta
Constituição”. Se o Congresso falhar, a maioria do povo pode sim exercer diretamente o poder.
 
LULA, ATRAVÉS DO DINO, FOI QUEM COMETEU CRIME, TERROR E ATAQUE A DEMOCRACIA
CRIME foi Lula que através do Dino ameaçou trazer esquerdistas de outros países, acabar com
a PM e cria uma força militar ligada diretamente ao governo, ou seja, milícias. E Alexandre de
Moraes não fez nada!
 
NÃO ERA GOLPE
NÃO era golpe, pois o Presidente não estava na cidade.
 
ALEXANDRE DE MORAES FOI ALÉM DE SUAS FUNÇÕES – deve ser destituído e preso
Alexandre de Moraes deve ser destituído e peso, pois ultrapassou suas funções ao mandar
acabar com as manifestações legitimas em outros Estados. Ele não tem competência para isso.
 
*SE O CONGRESSO FALHAR, NÓS, A MAIORIA DO POVO BRASILEIRO TEMOS O DIREITO LEGAL
DE EXERCER DIRETAMENTE O PODER!*
Então senhores, façam o seu papel. A maioria do povo não pode ser refém dos conchavos do
Congresso, do STF e muito menos do Governo.
 
 Repassem!
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

SECRETARIA DE AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS EXTRAJUDICIAIS DA PJM
EM BRASÍLIA 

Setor de Embaixadas Norte, lote 43, Bloco C, Asa Norte - Brasilia/DF - CEP 70800-400
(61) 3255-7771 - (61) 3255-7779 e-mail: pjmdf.of1@mpm.mp.br

CERTIDÃO

Certifico que, conforme pesquisa realizada no sistema processual informatizado do MPM, até a presente data, NÃO
CONSTAM registros de procedimentos judiciais/extrajudiciais acerca dos fatos investigados no presente
Procedimento.

Brasília-DF, 24 de janeiro de 2023.

Michelle Stypulkowski

Secretaria PJM/Brasília
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

1ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA MILITAR EM BRASÍLIA 

Setor de Embaixadas Norte, lote 43, Bloco C, Asa Norte - Brasilia/DF - CEP 70800-400
(61) 3255-7771 - (61) 3255-7779 e-mail: pjmdf.of1@mpm.mp.br

DESPACHO

À Secretaria

Da análise do noticiado não se verifica nenhuma conduta ou referência a militares federais ou mesmo das Forças
Armadas.

Dessa forma, não há justa causa para nenhuma providência por parte do Ministério Público Militar, visto ausência de
qualquer indício de crime militar.

Em não se tratando de notícia anônima encaminhar comunicação via e.mail ao noticiante Jorge Xavier
(jorgeminasjf@gmail.com) para que esclareça e aponte qual a pertinência do que foi por ele escrito e militares das
Forças Armadas.

Conceder o prazo de 05 (cinco) dias.

Notícia de Fato 210.2023.000017
Documento 2023/0000002170 criado em 25/01/2023 às 12:35
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/3ec5bd74e567a7c1c01667b239269cc3

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: D

r.
 A

D
IL

S
O

N
 G

U
T

IE
R

R
E

Z
 e

m
 2

5/
01

/2
02

3

12 de 26



06/02/2023 17:00 Email – PJM BRASILIA - 1º OFICIO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/pjmdf.of1@mpm.mp.br/sentitems/id/AAQkAGQ2YjI3ZDYzLTYxZWEtNGZmOC1iYmUwLTk0ZmI5MmU1OWMyZgA… 1/2

ENC: Solicitação de esclarecimentos-Notícia de Fato Nº 210.2023.000017

PJM BRASILIA - 1º OFICIO <pjmdf.of1@mpm.mp.br>
Seg, 30/01/2023 18:00

Para: jorgeminasjf@gmail.com <jorgeminasjf@gmail.com>

Boa tarde,

Solicita-se a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Michelle Stypulkowski | Secretária de Ofício
Ministério Público da União | Ministério Público Militar
Procuradoria da Justiça Militar em Brasília-DF - 1º Ofício
Fone: (+55) (61) 3255-7763

De: PJM BRASILIA - 1º OFICIO <pjmdf.of1@mpm.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 27 de janeiro de 2023 18:40
Para: jorgeminasjf@gmail.com <jorgeminasjf@gmail.com>
Assunto: ENC: Solicitação de esclarecimentos-Notícia de Fato Nº 210.2023.000017
 

Boa tarde,

Solicita-se a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Michelle Stypulkowski | Secretária de Ofício
Ministério Público da União | Ministério Público Militar
Procuradoria da Justiça Militar em Brasília-DF - 1º Ofício
Fone: (+55) (61) 3255-7763

De: PJM BRASILIA - 1º OFICIO <pjmdf.of1@mpm.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 26 de janeiro de 2023 12:41
Para: jorgeminasjf@gmail.com <jorgeminasjf@gmail.com>
Assunto: ENC: Solicitação de esclarecimentos-Notícia de Fato Nº 210.2023.000017
 
Boa tarde,

Solicita-se a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Michelle Stypulkowski | Secretária de Ofício
Ministério Público da União | Ministério Público Militar
Procuradoria da Justiça Militar em Brasília-DF - 1º Ofício
Fone: (+55) (61) 3255-7763

De: PJM BRASILIA - 1º OFICIO
Enviado: quarta-feira, 25 de janeiro de 2023 18:16
Para: jorgeminasjf@gmail.com <jorgeminasjf@gmail.com>
Assunto: Solicitação de esclarecimentos-Notícia de Fato Nº 210.2023.000017
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Senhor Jorge Xavier,

De ordem do Exmo. Dr. Adilson José Gutierrez, Promotor de Justiça Militar, solicito a Vossa
senhoria que esclareça e aponte, no prazo de 05 (cinco) dias, qual a pertinência do que
foi pelo senhor escrito em representação anexa e militares das Forças Armadas. 

Solicita-se a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Atenciosamente,

Michelle Stypulkowski | Secretária de Ofício
Ministério Público da União | Ministério Público Militar
Procuradoria da Justiça Militar em Brasília-DF - 1º Ofício
Fone: (+55) (61) 3255-7763
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Solicitação de esclarecimentos-Notícia de Fato Nº 210.2023.000017

PJM BRASILIA - 1º OFICIO <pjmdf.of1@mpm.mp.br>
Qua, 25/01/2023 18:16

Para: jorgeminasjf@gmail.com <jorgeminasjf@gmail.com>

1 anexos (177 KB)
210.2023.000017-Resumo dos fatos-2023-0000002029 (1).pdf;

Senhor Jorge Xavier,

De ordem do Exmo. Dr. Adilson José Gutierrez, Promotor de Justiça Militar, solicito a Vossa
senhoria que esclareça e aponte, no prazo de 05 (cinco) dias, qual a pertinência do que
foi pelo senhor escrito em representação anexa e militares das Forças Armadas. 

Solicita-se a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Atenciosamente,

Michelle Stypulkowski | Secretária de Ofício
Ministério Público da União | Ministério Público Militar
Procuradoria da Justiça Militar em Brasília-DF - 1º Ofício
Fone: (+55) (61) 3255-7763
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

1ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA MILITAR EM BRASÍLIA 

Setor de Embaixadas Norte, lote 43, Bloco C, Asa Norte - Brasilia/DF - CEP 70800-400
(61) 3255-7771 - (61) 3255-7779 e-mail: pjmdf.of1@mpm.mp.br

CERTIDÃO

Certifico que o noticiante não se manifestou sobre a solicitação de esclarecimentos, anexa ao movimento 10, e não
deixou registrado no chamado da Ouvidoria do MPM outro contato além do e-mail jorgeminasjf@gmail.com.

Brasília-DF, 06 de fevereiro de 2023.

Michelle Stypulkowski

Secretaria PJM/Brasília

Notícia de Fato 210.2023.000017
Documento 2023/0000003304 criado em 06/02/2023 às 17:20
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/3813d60ba75fb54c90be56a039a74707

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: M

IC
H

E
LL

E
 S

T
Y

P
U

LK
O

W
S

K
I e

m
 0

6/
02

/2
02

3

16 de 26



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

1ª Procuradoria de Justiça Militar em Brasília/DF

Notícia de fato 210.2023.000017

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Trata-se de mensagem eletrônica encaminhada à Ouvidoria do Ministério Público
Militar,  em  19  de  janeiro  de  2023,  pelo  Sr.  Jorge  Xavier,  por  meio  do  e-mail
jorgeminasjf@gmail.com, no qual tece uma interpretação dos fatos ocorridos no dia
8 de janeiro de 2023, em Brasília/DF. 

Constam no documento declarações como as transcritas a seguir. Vejamos:

Eles invadiram as INSTALAÇÕES e não o Congresso, STF ou Governo. Pois não
havia ninguém do poder lá. As instalações bastam reconstituir.

O STF é o culpado por anular a condenação de Lula e não o impedir de concorrer.

Leitores com menos instruções, ao saberem que o processo foi anulado, julgaram
Lula inocente e injustiçado. Ou seja, *o STF induziu os leitores ao erro. Abusou da
confiança nele depositado*.

Eram  manifestações  AUTORIZADAS,  mas  os  repórteres  da  Globo  e  Record
News... começaram a chamá-los de golpistas, terroristas, criminosos e, com isso,
inflamaram alguns manifestantes a atacarem os repórteres. *Eles não são juízes
para chamá-los de criminosos, terroristas e golpistas*.

A CONSTITUIÇÃO, no seu primeiro artigo, é clara: todo poder emana do povo
que é exercido indiretamente,  mas, *a maioria* do povo tem todo o direito de
tomar o poder e exercer diretamente, fazendo justiça com as próprias mãos.

(linha 1, fls. 3-4)

 

Dessa  forma,  a  fim  de  esclarecer  alguns  pontos  da  Representação,  o Parquet
solicitou ao noticiante que esclarecesse, de fato, qual a pertinência do que foi por
ele  escrito,  uma vez  que  não restou evidente  conduta  ou referência  a  militares
federais ou mesmo das Forças Armadas (linha 8, fl. 1). 
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No entanto, o noticiante não se manifestou acerca da solicitação de esclarecimentos
e não deixou registrado no chamado da Ouvidoria do MPM outro contato para que
pudesse ser acionado (linha 11, fl. 1).

É o relatório.

Verifica-se, do relato acima, que o noticiante expôs sua opinião pessoal acerca dos
fatos ocorridos em Brasília em 8 de janeiro de 2023, assim como atribuiu parcela da
responsabilidade dos referidos atos ao Supremo Tribunal Federal e à imprensa, que
supostamente  teria  “inflamado”  os  manifestantes,  ao  chamá-los  de  “golpistas  e
criminosos”. Além disso, escreveu interpretação pessoal a respeito da Constituição
Federal, com o intuito aparente de legitimar tais atos.

Entretanto, não há relação entre os fatos por ele narrados com militares federais ou
das  Forças  Armadas,  não  se  extraindo  da  representação  relato  de  fato  que
configure crime militar.  Ademais,  registre-se  a inércia do noticiante em atender à
solicitação de esclarecimentos feita pelo Parquet.

Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO desta Notícia de Fato, com fulcro
no artigo 2º, § 2º, alíneas “a” e “d”, da Resolução CSMPM nº 101/2018.

Comunique-se  ao  noticiante,  com  cópia  desta  decisão,  para  que,  se  desejar,
apresente recurso, com esteio no art. 4º, § 1º, da Resolução CNMP nº 174/2017,
devendo os autos, nesse caso, ser novamente submetidos a este Órgão Ministerial
para  eventual  reconsideração,  antes  de  seu  envio  à  egrégia  Câmara  de
Coordenação e Revisão, nos termos do art. 4º, § 3º, da mesma Resolução.

Providências pela Secretaria.

Brasília/DF, 09 de fevereiro de 2023.

ANDRÉA BLUMM
Promotora de Justiça Militar
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Relayed: ENC: Encaminha Promoção de arquivamento-Notícia de Fato Nº
210.2023.000017

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@redempm.on
microsoft.com>
Qua, 22/02/2023 10:18

Para: jorgeminasjf@gmail.com <jorgeminasjf@gmail.com>

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery
notification was sent by the destination server:

jorgeminasjf@gmail.com (jorgeminasjf@gmail.com)

Subject: ENC: Encaminha Promoção de arquivamento-Notícia de Fato Nº
210.2023.000017
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Encaminha Promoção de arquivamento-Notícia de Fato Nº 210.2023.000017

PJM BRASILIA - 1º OFICIO <pjmdf.of1@mpm.mp.br>
Sex, 10/02/2023 18:41

Para: jorgeminasjf@gmail.com <jorgeminasjf@gmail.com>

1 anexos (68 KB)
210.2023.000017-Promoção de arquivamento-2023-0000003738 (2).pdf;

Senhor Jorge Xavier,

De ordem, encaminho a Vossa Senhoria decisão de arquivamento proferida pela
Exma. Dra.  Andréa Helena Blumm Ferreira, Promotora de Justiça Militar, nos autos da
Notícia de Fato Nº 210.2023.000017, para ciência e eventual apresentação de recurso, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 4º, § 1º, da Resolução 174/2017-CNMP. 

Solicita-se a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Atenciosamente,

Michelle Stypulkowski | Secretária de Ofício
Ministério Público da União | Ministério Público Militar
Procuradoria da Justiça Militar em Brasília-DF - 1º Ofício
Fone: (+55) (61) 3255-7763

Notícia de Fato 210.2023.000017
Documento 2023/0000004769 criado em 22/02/2023 às 10:30
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ENC: Encaminha Promoção de arquivamento-Notícia de Fato Nº 210.2023.000017

PJM BRASILIA - 1º OFICIO <pjmdf.of1@mpm.mp.br>
Qua, 22/02/2023 10:18

Para: jorgeminasjf@gmail.com <jorgeminasjf@gmail.com>

Bom dia,

Solicita-se a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Michelle Stypulkowski | Secretária de Ofício
Ministério Público da União | Ministério Público Militar
Procuradoria da Justiça Militar em Brasília-DF - 1º Ofício
Fone: (+55) (61) 3255-7763

De: PJM BRASILIA - 1º OFICIO <pjmdf.of1@mpm.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 13 de fevereiro de 2023 11:23
Para: jorgeminasjf@gmail.com <jorgeminasjf@gmail.com>
Assunto: ENC: Encaminha Promoção de arquivamento-Notícia de Fato Nº 210.2023.000017
 
Boa tarde,

Solicita-se a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Michelle Stypulkowski | Secretária de Ofício
Ministério Público da União | Ministério Público Militar
Procuradoria da Justiça Militar em Brasília-DF - 1º Ofício
Fone: (+55) (61) 3255-7763

De: PJM BRASILIA - 1º OFICIO
Enviado: sexta-feira, 10 de fevereiro de 2023 18:41
Para: jorgeminasjf@gmail.com <jorgeminasjf@gmail.com>
Assunto: Encaminha Promoção de arquivamento-Notícia de Fato Nº 210.2023.000017
 

Senhor Jorge Xavier,

De ordem, encaminho a Vossa Senhoria decisão de arquivamento proferida pela
Exma. Dra.  Andréa Helena Blumm Ferreira, Promotora de Justiça Militar, nos autos da
Notícia de Fato Nº 210.2023.000017, para ciência e eventual apresentação de recurso, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 4º, § 1º, da Resolução 174/2017-CNMP. 

Solicita-se a gentileza de acusar o recebimento desta mensagem.

Atenciosamente,

Michelle Stypulkowski | Secretária de Ofício
Notícia de Fato 210.2023.000017
Documento 2023/0000004769 criado em 22/02/2023 às 10:30
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Ministério Público da União | Ministério Público Militar
Procuradoria da Justiça Militar em Brasília-DF - 1º Ofício
Fone: (+55) (61) 3255-7763
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

1ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA MILITAR EM BRASÍLIA 

Setor de Embaixadas Norte, lote 43, Bloco C, Asa Norte - Brasilia/DF - CEP 70800-400
(61) 3255-7771 - (61) 3255-7779 e-mail: pjmdf.of1@mpm.mp.br

CERTIDÃO

Certifico que foram realizadas reiteradas tentativas de envio da Promoção de arquivamento para o único
contato do noticiante, jorgeminasjf@gmail.com, o qual retornou com a mensagem "Delivery to these recipients
or groups is complete, but no delivery notification was sent by the destination server", conforme movimento
16.

Certifico, ainda, que foi registrada mensagem no chamado da Ouvidoria do MPM no dia 14/02/2023, com
cópia da Promoção de arquivamento para ciência e eventual apresentação de recurso, sendo fornecida a
informação: " o cliente ainda não leu esta resposta".

Brasília, 23 de fevereiro de 2023.

Michelle Stypulkowski
Secretaria PJM/Brasília

Notícia de Fato 210.2023.000017
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

1ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA MILITAR EM BRASÍLIA 

Setor de Embaixadas Norte, lote 43, Bloco C, Asa Norte - Brasilia/DF - CEP 70800-400
(61) 3255-7771 - (61) 3255-7779 e-mail: pjmdf.of1@mpm.mp.br

CERTIDÃO

Certifico que não foi protocolado nesta Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4º, § 1º, da
Resolução 174/CSMPM, de 04 de julho de 2017, recurso contra a decisão de arquivamento proferida pela Exma. Dra.
Andréa Helena Blumm Ferreira nos autos da presente Notícia de Fato.

Brasília-DF, 23 de fevereiro de 2023.

Michelle Stypulkowski

Secretaria PJM/Brasília
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

1ª Procuradoria de Justiça Militar em Brasília/DF

Notícia de Fato nº 210.2023.000017

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO
  

Em 09 de fevereiro de 2023, foi promovido o arquivamento da Notícia de Fato
em epígrafe, consoante decisão de linha 14, que determinou a comunicação
ao noticiante para ciência e eventual apresentação de recurso, por força do
art. 4º, § 1º, da Resolução CNMP 174/2017.

Certidão de linha 17 dá conta de que a Secretaria da 1ª PJM em Brasília-DF
realizou diversas tentativas de contato com o noticiante, por vias diversas,
sem sucesso, no entanto.

De toda sorte, ultrapassado in albis  o prazo regulamentar de 10 (dez) dias,
apesar  do  esforço  da  esfera  administrativa  do  Parquet em  comunicar  a
decisão ao noticiante, determino o  arquivamento  definitivo do  presente
feito, com fulcro no art. 5º da Resolução CNMP 174/2017.

Providências pela Secretaria.

Brasília/DF, 23 de fevereiro de 2023.

ANDRÉA HELENA BLUMM FERREIRA
Promotora de Justiça Militar

1

Notícia de Fato 210.2023.000017
Documento 2023/0000005035 criado em 23/02/2023 às 19:34
https://mpvirtual.mpm.mp.br/mpvirtualConsultaProcessual/public/validacao/2e925ddca0aca0175d7b22a1353607a9

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: D

ra
. A

N
D

R
É

A
 B

LU
M

M
 e

m
 2

3/
02

/2
02

3

25 de 26



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

1ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA MILITAR EM BRASÍLIA 

Setor de Embaixadas Norte, lote 43, Bloco C, Asa Norte - Brasilia/DF - CEP 70800-400
(61) 3255-7771 - (61) 3255-7779 e-mail: pjmdf.of1@mpm.mp.br

ARQUIVAMENTO DEFINITIVO

Em cumprimento à decisão proferida pela Exma. Dra. Andréa Helena Blumm Ferreira, procedo ao
arquivamento definitivo do presente procedimento.

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 2023.

Michelle Stypulkowski

Secretaria PJM/Brasília
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